
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 91/2026 
PROTOCOLO N.º 758/2026 

 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 22/2024 
 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
AO CONTRATO 22/2024, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE QUADRA E A 
EMPRESA SEGUROS SURA S/A, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE QUADRA, com sede na Rua José Carlos da Silveira, nº 36, Jardim Santo Antonio, 
Quadra- SP, Cep 18.255-116, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.145/0001-06, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, portadora da 
cédula de identidade RG nº 10704898-x SSP/SP e do CPF nº 02682863884, adiante denominado 
simplesmente     CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEGUROS SURA S/A, com sede na R. 
Anhangai, 230, Caiçaras, Belo Horizonte/MG, CEP: 30770-390, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.065.699/0001-27, Inscrição Estadual nº 148.415.559.112, neste ato representada por sua 
gerente de contas Sra. ANA PAULA ARAUJO SANTANA, portador da cédula de identidade RG nº 
56.066.087-X e do CPF nº 405.321.168-95, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
de comum acordo, contratam o seguinte: 

 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1. O presente Aditivo tem por objeto a prestação de serviços de seguro total para os veículos 
pertencentes à frota Municipal da Prefeitura de Quadra, com cobertura de colisão, furto, roubo, 
incêndio e assistência 24 horas, conforme discriminado no Termo de Referência que integra o  
Anexo I do Pregão Eletrônico nº 02/2024. 
1.2. Preço dos itens: 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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ITEM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
FIAT DUCATO MINIBUS ANO: 2013 - PLACA DJM2G23 
- CHASSI 93W244M24E2123788 – RENAVAM 
591198967 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 
100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.285,68 1.285,68 

2 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
MERCEDES-BENZ-SPRINTER 415 FURGÃO 2.2 DIES. 
ANO: 2019- PLACA GEG2575 - CHASSI 
8AC906633KE174836 – RENAVAM 1219002930 - COM 
AS SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, 
ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 
5% DA TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO 
REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 100%, 
DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, 
ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: 
MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 
50.000,00; DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 
50.000,00. 

SERV 1 1.687,47 1.687,47 

5 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- RENAULT-MASTER 2.5 DCI FURGÃO TB CURTO 
DIESEL ANO: 2010 - PLACA DMN6540 - CHASSI 
93YADCUH6AJ448544 RENAVAM 280746156 - COM AS 
SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, 
INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA 
TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS 
R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 

SERV 1 2.636,70 2.636,70 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

11 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- MASCARELLO-GRAN MICRO URBANO (DIESEL)(E5) 
ANO: 2013 - PLACA DJM8D72 - CHASSI 
9532M52P5ER417620 RENAVAM 995496544 - COM AS 
SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, 
INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA 
TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME CASCO (COMPREENSIVO) R$ 162.000,00, 
DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, 
ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: 
MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 
50.000,00; DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 
50.000,00. 

SERV 1 1.581,00 1.581,00 

12 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
-VOLKSWAGEN-VW/15.190 EOD E.HD ORE ANO: 2013 
- PLACA FQC8323 - CHASSI 9532E82W3ER404578 
RENAVAM 1002658290 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA 
FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME CASCO (COMPREENSIVO) R$ 162.000,00, 
DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, 
ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: 
MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 
50.000,00; DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 
50.000,00. 

SERV 1 1.581,00 1.581,00 

14 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
-VOLKSWAGEN-13.190 CRM 4X2 ANO: 2014 - PLACA 
FYA6290 - CHASSI 9536E7231ER422899 RENAVAM 
1018332496 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 
100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.792,94 1.792,94 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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16 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
-MERCEDEZ-M.BENZ/OF 1519 R.ORE ANO: 2014 - 
PLACA FHH6E35 - CHASSI 9BM384069FB980839 
RENAVAM 1031881740 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 228.780,00, DANOS 
MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES 
PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 
50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; 
DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.581,00 1.581,00 

26 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
RENAULT-MASTER GCASA AMBULANCIA ANO: 2017 - 
PLACA GBL3729 - CHASSI 93YMAFEXCJJ789982 
RENAVAM 1129996686 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA 
FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS 
R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.792,94 1.792,94 

27 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
IVECO-CITYCLASS ESCOLAR (DIESEL)(E5) ANO: 2012 
- PLACA DJM2004 - CHASSI 93ZL70C01D8442221 
RENAVAM 477149111 - COM AS 
SEGUINTESCOBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, 
INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA 
TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS 
R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.476,53 1.476,53 

28 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
MITSUBISHI-L200 TRITON SPORT GL ANO: 2018 - 
PLACA FIM0544 - CHASSI 93XLJKL1TKCJ15491 

SERV 1 1.582,00 1.582,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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RENAVAM 1170023166 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA 
FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS 
R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

31 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- MERCEDES-BENZ-SPRINTER 516 DIES. ANO: 2021 - 
PLACA GFZ5E56 - CHASSI 8AC907857NE200004 
RENAVAM 1266453978 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 256.500,00, DANOS 
MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES 
PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 
50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; 
DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 2.847,64 2.847,64 

32 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- MERCEDES-M.BENZ/416 BF AMB ANO: 2021 - PLACA 
FXA4B16 - CHASSI 8AC907643NE199584 RENAVAM 
1281305119 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 
100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 3.164,05 3.164,05 

33 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- IVECO-CITYCLASS ESCOLAR (DIESEL)(E5) ANO: 
2012 - PLACA EOB3301 - CHASSI 
93ZL68C01D8441886 RENAVAM 0475927532 - COM 
AS SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, 
ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 

SERV 1 1.476,53 1.476,53 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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5% DA TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO 
REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 100%, 
DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, 
ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: 
MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 
50.000,00; DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 
50.000,00. 

38 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- RENAULT-MASTER 2.3 DCI EXTRA FURGÃO 16V 
DIESEL ANO: 2022 - PLACA GFD4E73 - CHASSI 
93YJ62009PJ243163 RENAVAM 01300093266 - COM 
AS SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, 
ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 
5% DA TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO 
REFERENCIADO CONFORME CASCO (COMPREENSIVO) 
R$ 298.735,00, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 2.425,76 2.425,76 

39 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- VOLKSWAGEN-VW/14.190 CRM 4X2 ANO: 2022 - 
PLACA EYC4D61 - CHASSI 9536E7235PR000749 
RENAVAM 01299959773 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 301.000,00, DANOS 
MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES 
PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 
50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; 
DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 2.109,35 2.109,35 

42 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
CHEVROLET-SPIN 18L AT PREMIER ANO: 2022 - 
PLACA GEF5J44 - CHASSI 9BGJP7520PB185396 
RENAVAM 01325056232 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 

SERV 1 1.265,59 1.265,59 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

43 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
VOLKSWAGEN-VW/17.190 CRM 4X2 ROB ANO: 2022 - 
PLACA DZS3J61 - CHASSI 9536E8237PR008342 
RENAVAM 01318837364 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA 
FIPE, VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO 
CONFORME TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS 
R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00; CARROCERIAS 
R$ 76.000,00. 

SERV 1 2.109,35 2.109,35 

46 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
CHEVROLET-SPIN 18L AT PREMIER ANO: 2022 - 
PLACA CSP3I81 - CHASSI 9BGJP7520PB213734 
RENAVAM 01333934189 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.265,59 1.265,59 

47 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
VOLKSWAGEN-VW/14.190 CRM 4X2 ANO: 2022 - 
PLACA FQY4J25 - CHASSI 9536E7238NR050655 
RENAVAM 01298386168 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
TABELA FIPE 100%, DANOS MATERIAIS R$ 
100.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 

SERV 1 2.109,35 2.109,35 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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100.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$20.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$20.000,00. 

48 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
RENAULT-MASTERF2 REV AMB ANO: 2022 - PLACA 
GFU2B45 - CHASSI 93YF6200XPJ230850 RENAVAM 
01296390389 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 
100%, DANOS MATERIAIS R$ 100.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 20.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 20.000,00. 

SERV 1 3.164,05 3.164,05 

50 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
IVECO-TECTOR 170E22 ANO: 2013 - PLACA EOB3306 
- CHASSI 93ZA1RGH0E8924997 RENAVAM 996313826 
- COM AS SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, 
FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). 
FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO 
REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 100% E/OU 
CASCO (COMPREENSIVO) DANOS MATERIAIS R$ A 
DEFINIR, DANOS CORPORAIS A DEFINIR, ACIDENTES 
PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE A 
DEFINIR, INVALIDEZ PERMANENTE A DEFINIR; 
DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ A DEFINIR. [ 
SEM SEGURO INCLUSÃO ] 

SERV 1 1.470,25 1.470,25 

54 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
TOYOTA-HILUX SW4 SRV 4X4 ANO: 2011 - PLACA 
ELP0G01 - CHASSI 8AJYZ59G3B3052471 RENAVAM 
330177362 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 
100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 1.476,53 1.476,53 

56 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO SERV 1 2.108,35 2.108,35 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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IVECO-TECTOR 24-280 ANO: 2023 - PLACA BJP9I24 - 
CHASSI 93ZE62LMZR8702967 RENAVAM 1381263051 
- COM AS SEGUINTES COBERTURAS: COLISÃO, 
FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA (24HS). 
FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO VEÍCULO 
REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 100%, 
DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, 
DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, 
ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: 
MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 
50.000,00; DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 
50.000,00. 

57 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
RENAULT-MASTER JI ACESSI ANO: 2023 - PLACA 
EWE0G63 - CHASSI 93YF62008RJ609784 RENAVAM 
1347498211 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME CASCO 
(COMPREENSIVO) R$ 271.600,00, DANOS MATERIAIS 
R$ 100.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
100.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
20.000,00 OU SUPERIOR. 

SERV 1 2.742,17 2.742,17 

58 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
- MERCEDES-M.BENZ 416 TAKO 20P ANO: 2022 - 
PLACA BSZ1G23 - CHASSI 8AC907643NE222524 
RENAVAM 1350559013 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS).FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, 
VALOR DO VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 273.600,00, DANOS 
MATERIAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
CORPORAIS R$ 300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS 
MORAIS R$ 50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES 
PESSOAIS PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 
50.000,00, INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; 
DESPESAS MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00. 

SERV 1 2.742,17 2.742,17 

61 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA O VEÍCULO 
IVECO-TECTOR 17-280 4x2 (DIESEL) (E6) - PLACA 
SSZ3H21 - CHASSI 93ZA61PMZP8701005 RENAVAM 
01382910417 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS). FRANQUIA 5% DA TABELA FIPE, VALOR DO 
VEÍCULO REFERENCIADO CONFORME TABELA FIPE 

SERV 1 2.109,32 2.109,32 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00. CARROCERIAS R$ 
274.143,00. 

 VW 8-160 OD ÔNIBUS (E5) – 2025/2026 – PLACA: 
TLO5I61 - COM AS SEGUINTES COBERTURAS: 
COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, ASSISTÊNCIA 
(24HS). 100%, DANOS MATERIAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 300.000,00 OU 
SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 50.000,00 OU 
SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS POR 
PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, INVALIDEZ 
PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS MEDICO 
HOSPITALARES R$ 50.000,00 

SERV 1 2.218,90 2.218,90 

 NISSAN SENTRA ADVANCE 2.0 16V AUT. 2024/2025 – 
PLACA: OVQ1H34 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). 100%, DANOS MATERIAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00 

SERV 1 1.654,13 1.654,13 

 FIAT STRADA ENDURANCE 1.3 FLEX 8V CS 2025/2026 
– PLACA: UDN4J19 - COM AS SEGUINTES 
COBERTURAS: COLISÃO, FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, 
ASSISTÊNCIA (24HS). 100%, DANOS MATERIAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS CORPORAIS R$ 
300.000,00 OU SUPERIOR, DANOS MORAIS R$ 
50.000,00 OU SUPERIOR, ACIDENTES PESSOAIS 
PASSAGEIROS POR PESSOA: MORTE R$ 50.000,00, 
INVALIDEZ PERMANENTE R$ 50.000,00; DESPESAS 
MEDICO HOSPITALARES R$ 50.000,00 

SERV 1 1.593,31 1.593,31 

 

 
CLÁUSULA II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para a execução do presente Termo Aditivo de Contrato, correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista em Lei Municipal nº 1.007, de 22 de dezembro de 2025 e onerarão as seguintes 
unidades orçamentárias: 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária.................. 02.01 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora........................ 02.01.01 – Gabinete do Prefeito 
Funcional Programática................. 04.122.0002.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.01 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora......................... 02.01.02 – Fundo Social de Solidariedade 
Funcional Programática.................. 08.244.0002.2018 – Coord. e Gestão do FSS 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.01 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora......................... 02.01.04 – Guarda Civil Municipal 
Funcional Programática.................. 06.181.0002.2026 – Manutenção Guarda C. M. 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão......................................... 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária.............. 02.02 – Secretaria de Planej. Gestão Adm. 
Unidade Executora.................... 02.02.01 – Diretoria de Finanças 
Funcional Programática............. 04.123.0004.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica................ 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão......................................... 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária.............. 02.02 – Secretaria de Planej. Gestão Adm. 
Unidade Executora.................... 02.02.02 – Diretoria Administrativa 
Funcional Programática............. 04.122.0004.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica................ 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.03 – Secretaria de Educação 
Unidade Executora......................... 02.03.01 – Ensino Fundamental 
Funcional Programática.................. 12.361.0005.2003 – Manutenção do Ensino 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 
Funcional Programática.................. 12.361.0005.2016 – Manutenção Transp. Escolar – Aux. 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.03 – Secretaria de Educação 
Unidade Executora......................... 02.03.02 – Ensino Infantil 
Funcional Programática.................. 12.365.0005.2023 – Manutenção Creche 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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Funcional Programática.................. 12.365.0005.2024 – Manutenção Pré-Escola 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.03 – Secretaria de Educação 
Unidade Executora......................... 02.03.03 – FUNDEB 
Funcional Programática.................. 12.361.0005.2012 – Manutenção Ensino Fundamental 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 
Funcional Programática.................. 12.365.0005.2014 – Manutenção Ensino Infantil 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.05 – Secretaria de Saúde 
Unidade Executora......................... 02.05.01 – Assistência Médica Geral 
Funcional Programática.................. 10.301.0007.2004 – Manutenção da Saúde 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.06 – Secretaria de Obras e Infraestrutura 
Unidade Executora......................... 02.06.01 – Serviços Urbanos 
Funcional Programática.................. 15.452.0008.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.06 – Secretaria de Obras e Infraestrutura 
Unidade Executora......................... 02.06.02 – Estradas Municipais 
Funcional Programática.................. 26.782.0008.2005 – Manutenção Estradas Municipais 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.07 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade Executora......................... 02.07.01 – Agricultura e Meio Ambiente 
Funcional Programática.................. 20.606.0009.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.08 – Secretaria Trabalho e Dês. Social 
Unidade Executora......................... 02.08.01 – Coordenação Gestão Trab. e Desen. 
Funcional Programática.................. 11.334.0010.2002 – Manutenção da Unidade 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.08 – Secretaria Trabalho e Dês. Social 
Unidade Executora......................... 02.08.02 – Fundo Mun. Assistência Social 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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Funcional Programática.................. 08.244.0012.2008 – Fundo Mun. Assistência Social 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão.............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.08 – Secretaria Trabalho e Dês. Social 
Unidade Executora........................ 02.08.03 – Assistência a Criança Adolescente 
Funcional Programática.................. 08.243.0012.2009 – Manut. Conselho Tutelar 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

Órgão............................................. 02 – PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária................... 02.08 – Secretaria Trabalho e Dês. Social 
Unidade Executora......................... 02.08.04 – Fundo Mun. Assistência ao Idoso 
Funcional Programática.................. 08.241.0012.2019 – Atenção Integral ao Idoso 
Categoria Econômica..................... 3.3.90.39– Outros Serv. Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA 
3.1. O presente Termo aditivo de prazo referente ao contrato 22/2024, terá sua vigência a partir de 

16/05/2026 com término previsto para o dia 15/05/2027, podendo   ser   prorrogado   por   iguais   e sucessivos 
períodos, conforme o que dispõe o art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA IV – DO VALOR 
4.1. O valor global do presente Termo aditivo é de R$ 57.049,65 (cinquenta e sete mil e quarenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA V – DA PUBLICIDADE  
5.1. O Contratante providenciará, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de assinatura do presente Termo, 

a publicação do extrato na imprensa Oficial como condição indispensável para sua eficácia. 
 

CLÁUSULA VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. O Ficam fazendo parte integrante do presente termo aditivo de prorrogação, todas e demais 
cláusulas do contrato 22/2024, não alteradas e ou modificadas por este instrumento, independente 
de transcrição, bem como o processo administrativo 31/2024 e as normas vigentes da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 
6.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tatuí/S.P., para dirimir as eventuais pendências oriundas do 
presente Contrato, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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6.3. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de 
prorrogação e valor, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

 
 

 
 

Quadra/SP, 28 de abril de 2026. 
 
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

SEGUROS SURA S/A 
ANA PAULA ARAUJO SANTANA  

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                                     Nome:                                                    
RG:                                                                                           RG: 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Ana Paula Araujo Santana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B37C-786B-4EF0-962F.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar 

as assinaturas clique no link: http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/B37C-786B-4EF0-962F ou vá até 

o site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: B37C-786B-4EF0-962F

Hash do Documento 

7101488304876AE57B43447497CC8875F8A7EB7521F7CDC8AB0C8B3599B4E54D

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/04/2026 é(são) :

Ana Paula Araujo Santana (Parte - SEGUROS SURA S.A.) - 405.321.168-95  em 29/04/2026 

17:20 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.654758 Longitude: -46.609665 Accuracy: 20 

IP: 172.16.4.2 

AC: AC BR RFB G4

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 30/04/2026 é(são) :

Andreza Guimarães Ferreira - 137.847.346-93 em 29/04/2026 

11:16 UTC-03:00
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Relatório de auditoria e validação de assinaturas eletrônicas
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Assinaturas eletrônicas realizadas em conformidade com a Lei nº 14.063/2020 e Regulamento (UE) nº 910/2014 (eIDAS)

Este documento contém assinaturas qualificadas
O arquivo foi assinado no padrão PAdES, incorporando os certificados digitais e as evidências criptográficas 
utilizadas no processo de assinatura. A validação das assinaturas pode ser realizada por meio da URL de verificação 
do documento ou pela abertura do arquivo em qualquer leitor de PDF compatível com o padrão PAdES.

Este documento foi assinado com certificados ICP-Brasil
Este documento possui assinaturas realizadas com certificados da cadeia ICP-Brasil. Para validar as 
assinaturas, escaneie o QRCode ao lado em validar.iti.gov.br ou abra este arquivo em um leitor compatível 
com o padrão PAdES. O arquivo PAdES mantém a integridade do conteúdo original e incorpora os 
certificados digitais e evidências criptográficas utilizadas no processo de assinatura.
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